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triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMEira cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 18/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18207, aiNf n° 
082013510000046-8, contribuinte TaroBEX do BraSil EXPorTaÇÃo 
insc. Estadual nº. 15.163.626-5
Em 18/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n°. 18514, aiNf 
n°172019510000323-0, contribuinte VolarE VEÍcUloS lTda, cNPJ 
nº.16.865.089/0001-99, advogado: JoSÉ dE liMa MENdES JÚNior, oaB/
Pa – 22.339
Em 18/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18682, aiNf n° 
012017510000280-4, contribuinte cirio coNSTrUTora E SErViÇoES 
lTda- EM rEcUPEraÇÃo JUdicial, insc. Estadual nº.15.258.839-6.
Em 18/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18723, aiNf nº 
372018510000706-4, contribuinte alUBar METaiS E caBoS S/a, insc. 
Estadual nº.15.255.417-3.
SEGUNda cÂMara PErMaNEBTE dE JUlGaMENTo
Em 17/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 17574, aiNf nº 
372016510001510-0, contribuinte ocriM Sa ProdUToS aliMENTicioS, 
insc. Estadual nº. 15246640-1, advogado: NEWToN cÉlio PacHEco dE 
alBUQUErQUE, oaB/Pa-8349,
Em 17/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18078, aiNf nº 
012018510001873-2, contribuinte TraNSPorTES BErToliNi lTda, insc. 
Estadual nº. 15118518-2
Em 17/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18080, aiNf nº 
012018510001873-2, contribuinte TraNSPorTES BErToliNi lTda, insc. 
Estadual nº. 15118518-2
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N.7948 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18530 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172019510000184-0). coNSElHEiro rElaTor:BErNardo 
dE PaUlo loBo. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária – aUSÊN-
CIA DE RETENÇÃO DO ICMS. AUTOPEÇAS 1. Não configura nulidade do 
lançamento quando o ato administrativo de lançamento preenche todos os 
requisitos do parágrafo 1º do artigo 12 da Lei nº 6.182/98. 2. Não configu-
ra confisco a multa aplicada em ação fiscal referente a fato contrário à lei, 
quando atende ao limite legal. 3. Na realização de operações com peças, 
componentes, acessórios e demais produtos listados no anexo Único do 
Protocolo ICMS 41/08, de uso especificamente automotivo, a responsabili-
dade pelo recolhimento e retenção do icMS, nas operações que destinem 
bens ao ativo imobilizado ou consumo do estabelecimento do destinatário, 
é atribuída ao remetente desses produtos. 4. deixar de reter e recolher o 
icMS devido ao Estado do Pará, nas operações com produto sujeito ao re-
gime de substituição tributária, nas operações de vendas de peças, compo-
nentes e acessórios de uso especificamente automotivo, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade legal. 5. recur-
so conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 21/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 21/07/2021.
acÓrdÃo N.7947 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18770 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 042017510000652-5). coNSElHEiro rElaTor: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. falTa dE 
aPrESENTaÇÃo dE docUMENToS fiScaiS. EMBaraÇo À aÇÃo fiScal. 
1. Os documentos e os livros das escritas fiscal e contábil são de exibição 
obrigatória ao Fisco e, para esse fim, não têm aplicação quaisquer dispo-
sições legais excludentes da obrigação de exibir ou limitativas do direito 
do fisco de examinar mercadorias, livros, arquivos, programas e arquivos 
magnéticos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais. 2. A não 
entrega de documentos, exigidos em notificação fiscal, essenciais ao tra-
balho da fiscalização, caracteriza embaraço à fiscalização. 3. Embaraçar, 
dificultar e impedir ação fiscalizadora, na atividade de auditoria fiscal-con-
tábil, constitui infração à legislação tributária, sujeitando o contribuinte 
às penalidades legais. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 19/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 
19/07/2021.
acÓrdÃo N.7946 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18735 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 042016510010431-7). coNSElHEiro rElaTor: BErNar-
do dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. SiMPlES NacioNal. diVErGÊNcia 
ENTrE oS ValorES dEclaradoS EM PGdaS E oS forNEcidoS PElaS 
adMiNiSTradoraS dE carTÕES dE crÉdiTo E dÉBiTo. 1. aplicam-se 
aos optantes pelo Simples Nacional todas as presunções de omissão de 
receita existente nas legislações de regência dos impostos e contribuições 
incluídos no referido regime especial de tributação. 2. deixar de recolher 
icMS decorrente da omissão de saídas de mercadorias, apurada mediante 
o confronto dos valores totais constantes nos relatórios de operações com 
cartões de crédito e os valores declarados em PGdaS, constitui infração à 
legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade legalmente pre-
vista. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 19/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 19/07/2021.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
acÓrdÃo N.7950 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17564 - dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N.: 032014510001464-6). coNSElHEiro rElaTor: JoSE EdU-
ardo da SilVa. EMENTa: icMS. VENda fora do ESTaBElEciMENTo. 
rEcolHiMENTo dE iMPoSTo SoBrE SaÍdaS. iMProcEdÊNcia. 1. Não 
demonstrado pela fiscalização que o contribuinte deixou de recolher o im-
posto sobre saídas, a exigência do crédito é improcedente. 2. Escorreita a 
decisão singular que julgou improcedente o crédito tributário uma vez que 
restou comprovado que o contribuinte não cometeu a infração imputada. 

3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 15/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 15/07/2021.
acÓrdÃo N.7949 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17668 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 082016510003198-5). coNSElHEiro rElaTor: JoSE EdUardo 
da SilVa. EMENTa: icMS. EMiSSÃo dE docUMENTo fiScal EM oPEra-
ÇÃo TriBUTada E NÃo TriBUTada. iMProcEdÊNcia. 1. constatado por 
meio de documentos probatórios a improcedência da infração, deve ser 
declarado indevido o crédito tributário. 2. correta a decisão singular que, 
apoiada em provas materiais, declara a improcedência do aiNf. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 15/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 15/07/2021.
acÓrdÃo N.7948 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17930 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 012018510000316-6). coNSElHEiro rElaTor: JoSE EdU-
ardo da SilVa. EMENTa: icMS. PrEliMiNar dE MÉriTo. dEcadÊNcia 
- rEJEiTada ParcialMENTE. MÉriTo - aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 
1. rejeitada a nulidade do crédito tributário por não padecer o aiNf de 
nenhuma hipótese prevista no art. 71, da lei 6.182/98, e por o crédito 
tributário ter sido constituído com base em levantamento fiscal realiza-
do com informações prestadas pelo contribuinte e robusta materialidade, 
capaz de infirmar a infração. 2. Exclusão de parcela do crédito tributário 
alcançada pela decadência do tributo. 3. deixar de recolher icMS devido 
por apuração, no prazo estabelecido na legislação tributária estadual, con-
figura infração e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previs-
tas, independente do imposto devido. 4. recurso conhecido e parcialmente 
provido, com exclusão de parte do crédito tributário por ter sido alcançado 
pela decadência, de acordo com o art. 150 §4º do cTN. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 
15/07/2021.
editaL de iNtiMaÇÃo
a chefe da Secretaria Geral do Tribunal administrativo de recursos fa-
zendários – TARF, Belém-Pará, FAZ SABER que, pelo presente Edital, fica 
intimada TraNSPorTES da aMaZÔNia lTda EPP, inscrição Estadual n. 
15.272.099-5, nos termos do artigo 14, iii, § 5º, da lei n. 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, da decisão da Segunda câmara Permanente de Jul-
gamento, prolatada na sessão realizada em 20/04/2021, Processo/auto de 
Infração e Notificação Fiscal n. 012016510013653-6, que deu provimento 
ao recurso n. 17794 - de ofício, conforme acórdão n. 7805 – 2ª cPJ. fica a 
empresa informada que é facultada a interposição de recurso de reconsi-
deração, ao Pleno deste Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
ciência desta intimação, nos termos do art. 46, § 1º, da lei n. 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, c/c art. 4º, XVi, da lei complementar n. 58, de 01 
de agosto de 2006. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
é passado o presente EDITAL, que será publicado no Diário Oficial do Esta-
do e afixado no lugar de costume na sede deste Tribunal. Aos 10 de agosto 
de 2021. Eu, iza Meire Sales Nunes, lavrei, conferi e subscrevi o presente.

Protocolo: 690591

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
Publicação Nº 553227  dia: 15.06.2020
termo aditivo Nº: 02
contrato Nº: 053/2018
objeto do contrato: Prestação dos serviços de montagem e desmontagem 
de estações de trabalho e outros móveis, com fornecimento de material, 
por demanda, para atender as unidades do Banpará.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 007/2018
data de assinatura do aditivo: 10.06.2020
Vigência do aditivo: 02.07.2020 a 01.07.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de Prazo e acréscimo no valor
fundamento legal do aditivo: artigo 57, inciso ii da lei 8.666/1993.
onde se lê: Valor Global: r$-501.746,41 (quinhentos e um mil, setecentos 
e quarenta e seis reais e quarenta e um centavos).leia-se : Valor Global 
anual: r$-501.746,41 (quinhentos e um mil, setecentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e um centavos).
contratado: a. dE S. SilVa coMÉrcio E SErViÇoS - ME
Endereço: rua floriano r. dos Santos, Quadra 35, Nº 54 – Bairro: Vila 
Bom Jardim
cEP:  65930-000  açailândia/Ma
Telefone: (91) 3259 2512
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 690573

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 028/2021
o BaNco do ESTado do Pará S.a. torna público que realizará nos termos 
da lei n. 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e contratos¹, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para contratação de Serviço de 
auditoria em Segurança da informação, voltada a segurança cibernética 
de acordo com um dos padrões: Pci dSS, iSo 27001, NiST SP 800-53 
ou NIST Cybersecurity Framework, conforme especificações e condições 
exigidas no edital e demais anexos.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
daTa: 01/09/2021


